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CONTRATO Nº 20250277 
 
O MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na RUA E, N° 481, CIDADE NOVA, PARAUAPEBAS-PA, inscrito no CNPJ 
sob o nº 12.581.232/0001-60, representado pelo Sr. MARCOS VINICIUS SOARES DOS SANTOS, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE e, do outro lado a empresa ODONTOMED DISTRIBUIDORA DE 
MAT E MED HOSP E ODONTOLOGICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 49.803.998/0001-51, 
estabelecida no endereço, RUA A 15, 283, QD. 38, LT. 40, AMAZONIA, Parauapebas-PA, CEP 68515-000, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr. (a). JERLAN 
INACIO DOS SANTOS, portador do(a) CPF 701.238.581-27, têm entre si justo e avençado, e celebram o 
presente instrumento, do qual são partes integrantes o Termo de Referência do Procedimento de Dispensa de 
Licitação nº 7.2025-002SEMSA e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
do Decreto Municipal nº 371, de 1 de março de 2024, da Lei Complementar Federal 123/2006, Lei 
Complementar Municipal nº 009/2016, com as respectivas alterações posteriores e demais normas aplicáveis ao 
caso, mediante as cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. Contratação emergencial de empresa para fornecimento de materiais odontológicos para atender a demanda 

da Secretaria Municipal de Saúde, no município de Parauapebas, Estado do Pará. 
 

1.2. O presente contrato possui os seguintes itens: 
 
ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 
 
396372  Afastador de Minessota. Características do Afastador  UNIDADE               106,00            16,400         1.738,40 
         Minessota: Não cortante. Ta                            
        Afastador de Minessota.  Características  do  Afastador 
        Minessota: Não cortante.   Tamanho:   14   centímetros. 
        Material: Aço Inoxidável  AISI-420.  Garantia:  10 anos 
        pelo fabricante contra     defeito     de    fabricação 
        comprovado.                                             
396464  Alavanca reta tipo Seldin Adulto                      UNIDADE               140,00            73,360        10.270,40 
        Alavanca reta tipo Seldin Adulto                        
                                                                
396474  Anestesico à base de cloridrato de articaina 4% (40m  CAIXA                 344,00           311,210       107.056,24 
        g/ml) com epinefrina 1:100.0                            
        Anestesico à base   de   cloridrato   de  articaina  4% 
        (40mg/ml) com epinefrina  1:100.000 (10microgramas/ml), 
        acondicionados em tubetes  de  vidro  com  1,8 ml cada. 
        Caixa com 50 tubetes.                                   
396490  "Avental de Chumbo com protetor de tireóide. Caracte  UNIDADE                17,00           823,000        13.991,00 
        rísticas: Avental odontológi                            
        "Avental de Chumbo    com    protetor    de   tireóide. 
        Características: Avental odontológico  plumbífero  para 
        uso em pacientes. Material: borracha plumbífera, tecido 
        especial lavável.Fechamento: Velcro   no   protetor  de 
        tireóide. Equivalência em chumbo de: 0,25mm (Pb)."      
396502  Broca carbide esférica de alta rotação nº 6 fabricad  UNIDADE             1.170,00            10,300        12.051,00 
        a em carboneto de tungstênio                            
        Broca carbide esférica  de  alta rotação nº 6 fabricada 
        em carboneto de tungstênio (haste curta)                
396511  Broca cirúrgica carbide esférica nº 04 (haste longa)  UNIDADE               324,00            22,940         7.432,56 
        Broca cirúrgica carbide esférica nº 04 (haste longa)    
                                                                
396516  Broca cirúrgica carbide esférica nº 08 (haste longa)  UNIDADE               324,00            12,720         4.121,28 
        Broca cirúrgica carbide esférica nº 08 (haste longa)    
                                                                
396518  Broca carbide esferica CA nº 1 fabricada em aço inox  UNIDADE               588,00            13,940         8.196,72 
        idável.                                                 
        Broca carbide esferica   CA   nº  1  fabricada  em  aço 
        inoxidável.                                             
396524  Broca carbide esferica CA nº 5 fabricada em aço inox  UNIDADE               588,00            13,940         8.196,72 
        idável.                                                 
        Broca carbide esferica   CA   nº  5  fabricada  em  aço 
        inoxidável.                                             
396549  Broqueiro Alumínio 60 furos. Com sistema de abertura  UNIDADE                48,00            69,850         3.352,80 
         e fechamento da tampa. Auto                            
        Broqueiro Alumínio 60  furos. Com sistema de abertura e 
        fechamento da tampa.   Autoclavável,  Confeccionado  em 
        material resistente para  permitir  a  esterilização em 
        autoclave.                                              
396562  Cera utilidade para uso odontológico (prótese).       CAIXA                  10,00            28,000           280,00 
        Cera utilidade para uso odontológico (prótese).         
                                                                
396564  Cimento cirúrgico pó 50g                              UNIDADE                51,00            24,900         1.269,90 
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        Cimento cirúrgico pó 50g                                
                                                                
396566  Cimento reparador à base de MTA (mineral trióxido ag  KIT                     5,00           197,800           989,00 
        regado), biocompatível,                                 
        Cimento reparador à   base  de  MTA  (mineral  trióxido 
        agregado), biocompatível, alta           radiopacidade, 
        escoamento, liberação de  íons de cálcio. Sistema pasta 
        a pasta com  base  resinosa.  Estimular  a  formação de 
        tecido duro no ápice dental e em perfurações.           
396648  Cone de Guta-percha tipo protaper F2 embalagem com 6  KIT                   288,00            77,550        22.334,40 
        0 und                                                   
        Cone de Guta-percha  tipo  protaper F2 embalagem com 60 
        und                                                     
396650  Cone de Papel absorvente 1ª serie embalagem com 200   KIT                   288,00            44,900        12.931,20 
        unidades                                                
        Cone de Papel  absorvente  1ª  serie  embalagem com 200 
        unidades                                                
396653  Curativo alveolar com própolis com ação cicatrizante  UNIDADE                51,00            81,960         4.179,96 
        ,antiinflamatório, anti-micr                            
        Curativo alveolar com       própolis      com      ação 
        cicatrizante,antiinflamatório, anti-microbiana, isento  
        de eugenol. Embalagem com 10g.                          
396662  EDTA 20 ml;                                           UNIDADE                48,00            14,320           687,36 
        EDTA 20 ml                                              
                                                                
396668  Espátula nº 24 flexível em aço inoxidável com ponta   UNIDADE               148,00            19,290         2.854,92 
        ativa longa.                                            
        Espátula nº 24  flexível  em  aço  inoxidável com ponta 
        ativa longa.                                            
396671  Espátula para resina em titânio interproximal         UNIDADE                57,00            51,860         2.956,02 
        Espátula para resina em titânio  interproximal          
                                                                
396672  Esponja hemostática caixa com 10 unidades             CAIXA                 152,00            73,640        11.193,28 
        Esponja hemostática caixa com 10 unidades               
                                                                
396674  Evidenciador de placa bacteriana (caixa com 120 comp  CAIXA                 399,00            24,700         9.855,30 
        rimidos)                                                
        Evidenciador de placa   bacteriana   (caixa   com   120 
        comprimidos)                                            
396677  Filme radiográfico infantil caixa com 150 unid ( tam  CAIXA                  98,00           305,850        29.973,30 
        : 22mm x 35mm)                                          
        Filme radiográfico infantil  caixa  com 150 unid ( tam: 
        22mm x 35mm)                                            
396678  Fio de sutura odontológico de nylon agulhado 3.0. Ca  CAIXA                 326,00            50,710        16.531,46 
        ixa com 24 unidades. Comprim                            
        Fio de sutura odontológico de nylon agulhado 3.0. Caixa 
        com 24 unidades.  Comprimento do fio: 45 cm Agulha: 1/2 
        CT 15mm.                                                
396681  Fio de sutura absorvível Poliglactina 370 (30% Glico  CAIXA                   2,00           328,500           657,00 
        lida e 70% L-lactida) com Es                            
        Fio de sutura    absorvível   Poliglactina   370   (30% 
        Glicolida e 70% L-lactida) com Estearato de Cálcio 4-0. 
        Embalagem com 12 unidades. Com agulha 1,2 CT 1,6 cm     
396682  Fio retrator número nº 1 médio embalagem com rolo de  UNIDADE                48,00            55,700         2.673,60 
         250 cm                                                 
        Fio retrator número  nº  1  médio embalagem com rolo de 
        250 cm                                                  
396683  Fita banda matriz metálica rolo 05 x 0,05 x 500mm     UNIDADE               588,00             3,200         1.881,60 
        Fita banda matriz metálica rolo  05 x 0,05 x 500mm      
                                                                
396685  Fixador radiográfico odontológico para revelação man  FRASCO                300,00            25,860         7.758,00 
        ual. Frasco de 475 ml                                   
        Fixador radiográfico odontológico     para    revelação 
        manual. Frasco de 475 ml                                
396689  Grampo para isolamento de aço inoxidável nº 14 A      UNIDADE                12,00            11,800           141,60 
        Grampo para isolamento de aço inoxidável nº 14 A        
                                                                
396690  Grampo para isolamento de aço inoxidável nº 200       UNIDADE                12,00            12,190           146,28 
        Grampo para isolamento de aço inoxidável nº 200         
                                                                
396691  Grampo para isolamento de aço inoxidável nº 207       UNIDADE                12,00            12,100           145,20 
        Grampo para isolamento de aço inoxidável nº 207         
                                                                
396693  Grampo para isolamento de aço inoxidável nº 212       UNIDADE                12,00            11,920           143,04 
        Grampo para isolamento de aço inoxidável nº 212         
                                                                
396694  Grampo para isolamento de aço inoxidável W 2A         UNIDADE                12,00             9,300           111,60 
        Grampo para isolamento de aço inoxidável W 2A           
                                                                
396696  Hidróxido de cálcio P.A. frasco com 10g               FRASCO                148,00             4,900           725,20 
        Hidróxido de cálcio P.A. frasco com 10g                 
                                                                
396697  Iodofórmio embalagem 10g                              FRASCO                 48,00            50,160         2.407,68 
        Iodofórmio embalagem 10g                                
                                                                
396701  Kits para higiene bucal (infantil) com estojo de PVC  KIT                30.193,00             6,990       211.049,07 
         cristal com zíper, personal                            
        Kits para higiene  bucal  (infantil)  com estojo de PVC 
        cristal com zíper,  personalizado com a marca da Brasil 
        Sorridente e da  Prefeitura  de Parauapebas. Incluso um 
        creme dental 50g  +  1  escova  dental infantil + 1 fio 
        Dental encerado com 100 metros + 1 Enxaguante Bucal sem 
        àlcool 60ml com um estojo PVC 20,5x 10 cm.              
396706  Lima endodôntica especial nº 6 - 25 mm (Blister com   CARTELA               144,00            12,200         1.756,80 
        6 unidades)                                             
        Lima endodôntica especial  nº  6 ? 25 mm (Blister com 6 
        unidades)                                               
396720  Líquido de Acrílico Autopolimerizável ? Frasco de 50  FRASCO                  1,00           107,940           107,94 
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        Líquido de Acrílico Autopolimerizável ? Frasco de 500ml 
396724  Luva para procedimento tamanho PP com com 100 unidad  CAIXA               1.294,00            30,000        38.820,00 
        Luva para procedimento   tamanho   PP   com   com   100 
        unidades                                                
396725  Macro modelo escova dental produzida em resina plást  UNIDADE                17,00            35,980           611,66 
        ica, cabo branco 36cm, cerda                            
        Macro modelo escova    dental   produzida   em   resina 
        plástica, cabo branco  36cm,  cerdas nas cores branca e 
        azul.                                                   
396728  Moldeira descartável dupla de poliestireno com reves  PACOTE                400,00            13,190         5.276,00 
        timento de espuma de poliure                            
        Moldeira descartável dupla    de    poliestireno    com 
        revestimento de espuma  de  poliuretano, para aplicação 
        tópica de flúor gel. Embalagem com 24 unidades. Tamanho 
        P                                                       
396729  Moldeira descartável dupla de poliestireno tam M      PACOTE                598,00            13,190         7.887,62 
        Moldeira descartável dupla    de    poliestireno    com 
        revestimento de espuma  de  poliuretano, para aplicação 
        tópica de flúor gel. Embalagem com 24 unidades. Tamanho 
        M                                                       
396730  Moldeira descartável dupla de poliestireno tam. G     PACOTE                998,00            13,190        13.163,62 
        Moldeira descartável dupla    de    poliestireno    com 
        revestimento de espuma  de  poliuretano, para aplicação 
        tópica de flúor gel. Embalagem com 24 unidades. Tamanho 
        G                                                       
396731  Óculos de proteção individual com lente fabricada em  UNIDADE               102,00            10,150         1.035,30 
         duro policarbonato, armação                            
        Óculos de proteção  individual  com  lente fabricada em 
        duro policarbonato, armação   em   nylon   regulável  e 
        flexível. Filtra 99,9% dos raios violeta (U.V).         
396733  Sulfato de neomicina + sulfato de polimixina B + Hid  CAIXA                  50,00            20,750         1.037,50 
        rocortisona (10+50)mg/ml de                             
        Sulfato de neomicina   +  sulfato  de  polimixina  B  + 
        Hidrocortisona (10+50)mg/ml de  susp.  com frasco 10ml1 
        frasco com 10ml.                                        
396738  Pinça clinica para algodão fabricada em aço inox aut  UNIDADE               100,00            10,850         1.085,00 
        oclavavel. Tamanho 15 cm                                
        Pinça clinica para   algodão   fabricada  em  aço  inox 
        autoclavavel. Tamanho 15 cm                             
396739  Pinca Halstead hemostática mosquito curva 14 cm conf  UNIDADE                13,00            49,860           648,18 
        eccionada em aço inoxidavel                             
        Pinca Halstead hemostática   mosquito   curva   14   cm 
        confeccionada em aço inoxidavel cirurgico               
396740  Pinca Halstead hemostática mosquito reta 14 cm confe  UNIDADE                11,00            47,890           526,79 
        ccionada em aço inoxidavel c                            
        Pinca Halstead hemostática    mosquito   reta   14   cm 
        confeccionada em aço inoxidavel cirurgico               
396745  Placa de vidro lisa para manipulação 10mm             UNIDADE                96,00            14,910         1.431,36 
        Placa de vidro lisa  para manipulação 10mm              
                                                                
396747  Pó de acrílico autopolimerizável incolor - frasco de  FRASCO                  1,00            57,200            57,20 
         220 g                                                  
        Pó de acrílico  autopolimerizável  incolor  - frasco de 
        220 g                                                   
396748  Pó de acrílico autopolimerizável rosa - frasco de 78  FRASCO                  1,00            49,780            49,78 
        Pó de acrílico autopolimerizável rosa - frasco de 78g   
                                                                
396749  Polidores bala grande ? cinza                         UNIDADE                 7,00            22,620           158,34 
        Polidores bala grande ? cinza                           
                                                                
396752  Ponta diamantada para alta rotação 1012 HL;           UNIDADE               288,00             2,130           613,44 
        Ponta diamantada para alta rotação 1012 HL              
                                                                
396753  Ponta diamantada para alta rotação 1013 ,             UNIDADE               288,00             2,380           685,44 
        Ponta diamantada para alta rotação 1013                 
                                                                
396757  Ponta diamantada para alta rotação 1016,              UNIDADE               594,00             2,690         1.597,86 
        Ponta diamantada para alta rotação 1016                 
                                                                
396758  Ponta diamantada para alta rotação 1016 HL,           UNIDADE               594,00             2,690         1.597,86 
        Ponta diamantada para alta rotação 1016 HL              
                                                                
396759  Ponta diamantada para alta rotação 1112               UNIDADE               576,00             2,460         1.416,96 
        Ponta diamantada para alta rotação 1112                 
                                                                
396761  Ponta diamantada para alta rotação 2200               UNIDADE               576,00             2,180         1.255,68 
        Ponta diamantada para alta rotação 2200                 
                                                                
396762  Ponta diamantada para alta rotação 3018 HL (haste lo  UNIDADE               576,00             2,690         1.549,44 
        nga)                                                    
        Ponta diamantada para   alta  rotação  3018  HL  (haste 
        longa)                                                  
396764  Ponta diamantada para alta rotação 3118               UNIDADE               576,00             2,180         1.255,68 
        Ponta diamantada para alta rotação 3118                 
                                                                
396765  Ponta diamantada para alta rotação 3195               UNIDADE               594,00             2,990         1.776,06 
        Ponta diamantada para alta rotação 3195                 
                                                                
396766  Ponta diamantada para alta rotação 3195F              UNIDADE               594,00             2,990         1.776,06 
        Ponta diamantada para alta rotação 3195F                
                                                                
396767  Ponta diamantada para alta rotação 3200               UNIDADE               594,00             2,990         1.776,06 
        Ponta diamantada para alta rotação 3200                 
                                                                
396776  Resina fotopolimerizavel, radiopaca composta com par  UNIDADE               296,00           101,990        30.189,04 
        tículas de zircônia e síl                               
        Resina fotopolimerizavel, radiopaca     composta    com 
        partículas de zircônia e sílica, 59 a 61% em volume, 80 
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        a 82% em  peso, tamanho médio de partículas entre 0,5 e 
        1,5 ?m, BISGMA, UDMA e Bis-EMA. Cor B2. Unidade com 3,9 
        a 4,1 g.                                                
396778  Revelador radiografico odontológico para revelação m  FRASCO                300,00            14,680         4.404,00 
        anual. Frasco com 475 ml                                
        Revelador radiografico odontológico    para   revelação 
        manual. Frasco com 475 ml                               
396779  Rolo grau cirúrgico para esterilização 10cm x 100m    ROLO                  606,00            69,410        42.062,46 
        Rolo grau cirúrgico para esterilização 10cm x 100m      
                                                                
396781  Rolo grau cirúrgico para esterilização 30cm x 100m    ROLO                  603,00           244,690       147.548,07 
        Rolo grau cirúrgico para esterilização 30cm x 100m      
                                                                
396789  Solução de Milton - hipoclorito de sódio a 1% frasco  FRASCO                296,00            10,980         3.250,08 
         de 1l                                                  
        Solução de Milton - hipoclorito de sódio a 1% frasco de 
        1l                                                      
396790  Solução hemostática à base de cloreto de alumínio 10  FRASCO                 51,00            22,380         1.141,38 
        Solução hemostática à   base  de  cloreto  de  alumínio 
        10ml                                                    
396792  Sonda exploradora dupla nº 5 em aço inoxidável        UNIDADE               192,00             9,510         1.825,92 
        Sonda exploradora dupla nº 5 em aço inoxidável          
                                                                
396795  Soro fisiológico 0,9% frasco de 500ml, estérial, sis  UNIDADE               300,00             4,810         1.443,00 
        tema fechado                                            
        Soro fisiológico 0,9%   frasco   de   500ml,  estérial, 
        sistema fechado                                         
396797  Sugador odontológico descartável. Embalagem com 40 u  PACOTE              2.742,00            12,200        33.452,40 
        nidades                                                 
        Sugador odontológico descartável.   Embalagem   com  40 
        unidades                                                
396798  Tamborel de plástico, confeccionado de material resi  UNIDADE                48,00            32,300         1.550,40 
        stente aos processos de este                            
        Tamborel de plástico,    confeccionado    de   material 
        resistente aos processos de esterilização em autoclave. 
396801  Teste de vitalidade endodôntico spray refrigerante p  UNIDADE                50,00            81,190         4.059,50 
        ara diagnóstico ? 200 ml                                
        Teste de vitalidade endodôntico spray refrigerante para 
        diagnóstico ? 200 ml                                    
396803  Tiras de papel carbono dupla face (azul e vermelho),  PACOTE                 59,00             4,800           283,20 
         pacote com 10 livretos de                              
        Tiras de papel  carbono  dupla  face (azul e vermelho), 
        pacote com 10 livretos de 12 folhas cada.               
 
                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      880.446,17 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO E DO REAJUSTE  
 
2.1. O valor deste contrato é de R$ 880.446,17 (oitocentos e oitenta mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e 
dezessete centavos). 
 
2.2. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data do orçamento de referência, poderá ser admitido o 
reajuste dos preços, desde que solicitado pela contratada e nos termos da lei, aplicando-se o índice 
IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, conforme art. 25, § 7º da Lei n.º 14.133/21 
e IN 002/2024 de 11 de setembro de 2024. 
 
2.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, devidamente justificado e concordado entre as partes, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor; 
 
2.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
 
2.5. O reajuste será realizado por apostilamento; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
 
3.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Procedimento Administrativo de Dispensa de 
Licitação em razão de situação de emergência, fundamentado na Lei 14.133/21, art. 75, VIII, e demais 
legislações em vigor. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
4.1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando sê-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 89, da Lei n.º 14.133/21. 
     
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 
5.1. O contrato terá vigência de até 06 (seis) meses, iniciando a partir da data de assinatura, com validade e 
eficácia legal após a publicação do seu extrato, com início e vencimento em dia de expediente, devendo-se 
excluir o primeiro e incluir o último. 
 
5.2. O contrato poderá ser prorrogado desde que: (i) o prazo total da contratação não supere um ano e (ii) sejam 
observados os demais requisitos legais aplicáveis, conforme dispõe o art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21. 
 
5.3. A extinção do presente contrato ocorrerá automaticamente e de pleno direito assim que for concluído o 
processo licitatório destinado à contratação regular e definitiva dos serviços ora pactuados, independentemente 
de aviso, notificação ou indenização à Contratada (TCU - Acórdão 9873/2017-Segunda Câmara | Relator: 
ANDRÉ DE CARVALHO). 
 
5.3.1. A Contratada reconhece que a presente contratação possui caráter excepcional, não gerando direito a 
indenização, salvo as referentes a serviços efetivamente prestados até a data da extinção contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA  
 
6.1. A entrega do material deverá ser efetuada na Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, das 08:00 
às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, em dias úteis, no endereço localizado na Av, Faruk Salmen, Quadra 02, 
Lote 03, Loteamento Porto Seguro, neste Município de Parauapebas, Estado do Pará, conforme orientação da 
CONTRATANTE; 
 
6.2. A autorização para entrega do material ocorrerá por meio da Ordem de Compra/Fornecimento, assinada 
pelo ordenador de despesa, e enviada para o fornecedor; 
 
6.3. O fornecimento do objeto será parcelado durante a vigência do contrato, conforme a necessidade da 
Administração. 
 
6.4. O prazo para entrega dos itens contratados será de 10 (dez) DIAS CORRIDOS, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Compra/Fornecimento, de acordo com os quantitativos e especificações determinados 
pela CONTRATANTE. O material dispensado deverá estar acompanhado da nota fiscal de faturamento, com 
informações com número de contrato e ordem de compra/fornecimento; 
 
6.5. O material deverá ser entregue com prazo de validade para uso igual ou superior a 12(doze) meses, a partir 
da data de entrega na Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, exceto aquele cuja vida útil regular do 
produto seja comprovadamente inferior a este prazo, caso em que tal situação deverá ser devidamente esclarecida 
na proposta; 
 
6.6. O Recebimento do material com validade que atenda em até 75% do período mínimo necessário, ou seja, 
no mínimo 09 (nove) meses, a contar do recebimento do material, poderá ser autorizado de forma excepcional, 
após avaliação e anuência da equipe técnica, e mediante a apresentação da JUSTIFICATIVA DA 
CONTRATADA, acompanhada da DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DA TROCA DO PRODUTO que, 
porventura, tenha a validade expirada devido ao não atendimento do subitem anterior. 
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6.7. O material deverá ser fornecido em embalagem com apresentação em conformidade com os requisitos 
estabelecidos pela RDC Nº 16/2013 - ANVISA, assim como os rótulos e/ou etiquetas de identificação nos termos 
do Art. 31, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), onde devem constar de forma 
clara, precisa e em língua portuguesa as seguintes informações: identificação do produto, lote, data de 
fabricação, prazo de validade, número do registro no órgão competente, nome do responsável técnico e as 
instruções para armazenamento, manuseio e processamento; 
 
6.9. É vedada a entrega de material em desacordo com as especificações que constam no Termo de Referência, 
na proposta e na ata de registro de preços; 
 
6.10. O objeto será recebido: 
 
6.10.1. Provisoriamente, pelo responsável, através de carimbo e assinatura no canhoto da Nota 
Fiscal/Fatura (contendo descrição do objeto ofertado pela empresa, o lote de fabricação e o prazo de validade) 
e/ou no conhecimento de transporte, devidamente datado e assinado, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com as especificações contidas no termo de referência; 
 
6.10.2. Após o recebimento provisório do objeto, se necessário, será feito o exame qualitativo do produto 
por um técnico especializado, designado na comissão de acompanhamento, recebimento e aceite dos materiais, 
para comprovar sua perfeita qualidade, de acordo com o especificado no termo de referência, bem como o que 
foi proposto pela empresa e, caso seja verificada qualquer irregularidade, o mesmo deverá ser substituído por 
conta e ônus da CONTRATADA; 
 
6.10.3. Definitivamente, pelo responsável pelo respectivo recebimento, depois de verificada a qualidade, 
quantidade e compatibilidade com o objeto contratado e sua consequente aceitação mediante carimbo e 
assinaturas (atesto e visto) apostos no verso da Nota Fiscal; 
 
6.11. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil nem ético-profissional da 
CONTRATADA pela perfeita qualidade dos fornecimentos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização dos mesmos, dentro dos limites estabelecidos por Lei. 
 
6.12. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias corridos, 
a contar da notificação da contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
 
6.13. Na eventualidade de serem verificados defeitos, falhas ou imperfeições que impeçam a utilização dos 
materiais, o fornecedor deverá sanar as incorreções no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do 
recebimento da notificação; 
 
6.14. O material rejeitado deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 10 (dez) dias úteis da data de 
notificação. Não ocorrendo o fato no prazo estabelecido, o fornecedor arcará com os custos de armazenagem, 
quebras e outros incidentes sobre o produto, a partir da data de confirmação da impropriedade; 
 
5.15. Os custos de substituição dos produtos rejeitados correrão exclusivamente a expensas da 
CONTRATADA; 
 
5.16. A não retirada dos materiais rejeitados autoriza automaticamente a CONTRATANTE a efetuar a 
destinação adequada ao produto; 
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5.17. Caso ocorra a inobservância de qualquer condição determinada nos incisos deste artigo a CONTRATADA 
ficará passível da aplicação das penalidades previstas no artigo “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS”, do 
termo de referência. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
7.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas 
e condições do termo de referência. 
 
7.2. Expedir a ordem de compra após a assinatura do contrato. 
 
7.3. Exercer a fiscalização no recebimento por meio de servidores especialmente designados para este fim, 
acompanhando e fiscalizando a execução da entrega e do contrato, visando o atendimento das normas, 
especificações e instruções estabelecidas devendo intervir quando necessário, a fim de assegurar sua 
regularidade e o fiel cumprimento. 
 
7.4. Notificar, por escrito, a contratada, as ocorrências de eventuais imperfeições no curso de realização da 
entrega, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à contratada. 
 
7.5. Rejeitar, no todo ou em parte, a entrega realizada equivocadamente ou em desacordo com as orientações 
discriminadas no Termo de Referência e obrigações assumidas pela contratada.  
 
7.6. Solicitar que seja refeita a entrega realizada em desacordo com as especificações constantes do termo de 
referência. 
 
7.7. Não aceitar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da contratada para outras entidades, 
tipo fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
 
7.8. Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no contrato, de acordo com as leis que regem a matéria. 
 
7.9. Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes à realização da entrega. 
 
7.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou responsável 
técnico da contratada. 
 
7.11. Receber e conferir a realização do fornecimento, objeto do termo de referência, consoante às disposições 
previamente estabelecidas. 
 
7.12. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitados, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 
 
7.13. Não permitir que terceiros executem o fornecimento objeto do termo de referência. 
 
7.14. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 
 
7.15. Exigir da contratada o cumprimento de situação regular com os encargos fiscais, sociais e trabalhistas 
instituídos por lei. 
 
7.16. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordo com este termo de 
referência, com as cláusulas contratuais e sua proposta apresentada no processo e no contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 
 
a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
 
8.2 Manter durante toda a vigência da contratação compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação, qualificação e demais exigidas no Termo de Referência e na legislação específica 
pertinente aos itens contratados; 
 
8.3 Efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, no prazo e local indicado na Ordem de Compra, em estrita 
observância das especificações contidas no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de validade e outras 
informações pertinente ao objeto licitado; 
 
8.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente entrega do objeto do termo de 
referência, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a 
consecução desta contratação, arcando com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Parauapebas. 
 
8.5. Responsabilizar-se pelos riscos e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
8.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da SEMSA, inerentes ao objeto da pretensa contratação;  
 
8.7. Comunicar a contratante, no prazo máximo de 72 (Setenta e Duas) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação e justificativa, com 
definição da nova data de entrega a fim de não restar prejuízo à SEMSA, sob pena de sofrer sanções grave; 
 
8.8. Deverá, quando da assinatura do contrato, indicar um funcionário com vínculo empregatício com a 
CONTRATADA, para atuar como preposto junto à CONTRATANTE, sendo este o contato oficial para 
quaisquer questões pertinentes a execução do contrato, vislumbrados no Termo de Referência; 
 
8.9. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam 
ou venham a incidir na execução do contrato; 
 
8.10. Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais em veículos adequados, segundo as normas expedidas 
pelo Ministério da Saúde e Agência Nacional de Vigilância Sanitária, de seu estabelecimento até o local 
determinado no Termo de Referência, bem como pelo seu descarregamento, em nome próprio ou do respectivo 
prestador de serviço com vínculo devidamente comprovado. 
 
8.11. Arcar com os custos de eventual análise, em laboratório da REBLAS (Rede Brasileira de Laboratórios 
Analíticos em Saúde), caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão 
considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, 
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ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso 
será encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização nos termos legais. 
 
8.13. Responderá a CONTRATADA integralmente por perdas e danos que vierem a causar à CONTRATANTE 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente 
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
 
8.14. Não será permitido ao pessoal da CONTRATADA o acesso a áreas física da CONTRATANTE, que não 
aquelas relacionadas ao seu trabalho;  
 
8.15. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 
 
8.16. As especificações descritas ao longo do Termo de Referência representam os requisitos essenciais exigidos 
pela CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA fornecer todos os componentes necessários para que elas 
sejam atendidas, sem exceção, nada impedindo, entretanto, que sejam fornecidas características adicionais e até 
mesmo superiores, desde que não haja prejuízo de qualquer das funcionalidades especificadas;  
 
8.17. Em caso de não aceitação do(s) produto(s) objeto(s) do Termo de Referência, fica o FORNECEDOR 
obrigado a retirá-lo(s) e a substituí-lo(s) no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação a ser expedida 
pelo Órgão Gerenciador, sob pena de incidência nas sanções; 
 
8.18. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratado; 
 
8.19. A empresa deverá comprovar a inexistência de registro no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do 
Setor Público Federal (Cadin), conforme disposto no artigo 6º-A da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela Lei 
nº 14.973/2024. Caso a empresa possua registro no Cadin, a formalização do contrato ou aditivo ficará condicionada 
à regularização ou quitação dos débitos correspondentes, sob pena de impedimento da contratação. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
 
9.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
 
9.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com a Administração do CONTRATANTE; 
 
9.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando 
do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do 
CONTRATANTE; 
 
9.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 
 
9.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do Contrato. 
 
9.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto do Contrato, 
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razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 
para com o CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
10.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
 
10.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Administração 
do CONTRATANTE durante a vigência do Contrato; 
 
10.1. É expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. Nos termos da Lei 14.133 de 2021, a autoridade competente da Secretaria Municipal de Saúde (SEMSA) 
designará servidor(es) para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do contrato, recebendo as solicitações e 
expedindo Ordens de Fornecimento devidamente assinadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados. 
 
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133 de 2021. 
 
11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
11.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
do fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo o servidor designado sugerir 
melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a contratada, bem como encaminhar providências 
referentes à execução do contrato, seguindo diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde (SEMSA). 
 
11.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do(s) servidor(es) designado(s) deverão ser 
solicitadas a Autoridade competente da Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. 
 
11.6. A contratada deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA, para representá-
la administrativamente sempre que for necessário durante o período de vigência do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 
 
12.1. A atestação das faturas correspondentes a execução dos serviços caberá ao servidor designado para esse 
fim. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 
 
13.1. As despesas com o fornecimento de que trata o objeto estará a cargo da dotação orçamentária: Exercício 
2025 Atividade 1701.103014037.2.342 Manutenção da Atenção Primária em Saúde , Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, no valor R$ 838.028,22, Exercício 2025 Atividade 1701.103024039.2.164 
Manut. da Unidade de Pronto Atendimento UPA, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
no valor R$ 19.193,61,Exercício 2025 Atividade 1701.103024039.2.165 Manutencao da Policlinica , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, no valor R$ 19.486,71, Exercício 2025 Atividade 
1701.103024039.2.166 Serviço de Atenção Domiciliar-SAD(Melhor  em Casa), Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, no valor R$ 3.737,63. 
 
13.1.1. As despesas para o exercício subsequente, quando for o caso, serão alocadas à dotação orçamentária 
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pela Lei 
Orçamentária Anual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 
 
14.1. A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 10(dez) 
dias, contado a partir do adimplemento da obrigação; 
 
14.2. O pagamento será realizado dentro de um prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura; 
 
14.3. O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária à conta indicada na 
proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 
 
14.4. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (físico-financeiro) 
determinado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela 
da obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária; 
 
14.5. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas; 
 
14.6. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do Termo de Referência; 
 
14.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento; 
 
14.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, 
será a seguinte: 
 
EM = I x N x VP 
Onde: 
 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX) / 365 => I = (6/100)/365  =>    I = 0,0001644 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
14.9. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente; 
 
14.10. O pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do período de adimplemento da 
obrigação (não superior a 30 dias), na proporção dos fornecimentos efetivamente prestados no período 
respectivo, segundo as Ordens de Compra expedidas pelo CONTRATANTE e de conformidade com as notas 
fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 
adjudicada e da ordem de compra emitida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124, da Lei n° 14.133/21, desde que haja interesse 
da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 
16.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 125 da Lei 
nº 14.133/21, desde que não transfigurem o objeto da contratação. 
 
16.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 
 
16.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
17.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante desta contratação, ou pelo descumprimento dos 
prazos e demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções a seguir 
relacionadas: 
 
17.1.1- advertência; 
 
17.1.2- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do contrato; 
 
17.1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE deixar de atender totalmente ou parcialmente à Ordem de 
Compra ou à solicitação previstas; 
 
17.1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 
 
17.1.5. as multas previstas nos subitens 17.1.2 e 17.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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17.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
contratada que: 
 
17.2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto do Termo de Referência; 
17.2.2. não mantiver a proposta, injustificadamente; 
17.2.4. comportar-se de modo inidôneo; 
17.2.5. fizer declaração falsa; 
17.2.6. cometer fraude fiscal; 
17.2.7. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
17.2.8. não celebrar o contrato; 
17.2.9. deixar de entregar documentação exigida no certame; 
17.2.10. apresentar documentação falsa; 
 
17.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais penalidades referidas 
no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93; 
 
17.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE em relação aos eventos arrolados nas 
condições 17.2.1 e 17.2.2, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas; 
 
17.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAUAPEBAS 
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
18.1. São motivos de extinção do contrato, aqueles previstos no art. 137 da Lei Federal 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE REFERÊNCIA E À PROPOSTA 
DA  CONTRATADA 
 
19. 1. O Contrato fica vinculado aos termos do Dispensa de Licitação nº 7.2025-002SEMSA, cuja realização 
decorre da autorização do Sr. MARCOS VINICIUS SOARES DOS SANTOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, e da proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
 
21.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da 
Lei n. 12.527, de 2011. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PARAUAPEBAS, com exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
22.1.1. E para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 

PARAUAPEBAS- PA, em 31 de março de 2025. 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ N°: 12.581.232/0001-60 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ODONTOMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS HOSP. E ODONT. LTDA  

CNPJ N°:49.803.998/0001-51 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 

 
1.___________________________                                               2.___________________________ 
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